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PREFETToRÀ MrrNrcrpÀr ou essuxçÃo
SECRETÀRIÀ DE CI'I,TT'RÀ ESBORTE E Í,ÀSER

REEERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL N" TP000O7/2023-002.24

a:eosrçÀo DE r.lo[rvos - in srrarcÀrrrrÀ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23O51OTPOOOO7-002.24

AssunÇão - PB, 10 de Setembro de 2024

1.0 - DO INSTRT'MBíIO CGTIIRÀSUAI.
Conforme solicitado e já informado anteriormente, se faz necessário a alteração do contrato
abaixo indicado:

Origem: Licitação modalidade Tomada de Preços n" 00001,/2023

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução das obras de Construção de
Cornplexo Esportivo no muni-cipio de Assunção - PB, através do Convênio SICONV n.o 912381/202l. -
Operação CEE n.o lO114O2-O3/2OT.-

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de AssunÇão e:
CT No 00090/2023 - 16.05.23 - AMETISTA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - 2" Àditivo

Ocorrência: Alterar contrato.

Contrato: ÀIteraÇão:
OOO90/2023 Ajuste no quantitativo para adequação do projeto

2.O - DO OBirErrVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer e justificar, em consonância com
a norma vigente, a necessidade de promover a alteração do competente contrato, observadas as
disposições contidas na legislação pertinente e no correspondente instrumento contratual, que
será processada conforme as condições seguintes:
2.1 - Dos serviços:
.A adequação do respectivo projeto, onde é observada a al-teraÇão no guantitativo de serviço
especificado no contrato original, é motivadp pelo fato de que o referido ajuste - acréscimo
e/ou supressão -, é necessárj-o para a devida execução do objeto contratado.
2.2 - Do valor:
CT No 00090/2023 - os custos dos serviços serão acrescidos em R$ 105.460,03 (CENTO E CINCO !4It
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS). O valor atual passa para R§ 58?.352,68.

3-O - DÀ i,IrsrrFrcxrn r rÉcrrrcl
A aJ-teração contratuaf ssim: descriLa, que será processada mediante termo de aditamento
especifico, justifica-se pela segruinte ocorrência:
3.1 - Ajuste no guantítativo de serviço não prevlsto anteriormente - adeguaÇão do projeto.

4.O - DrS DTSPOSTç6ES ErurrS
CT N" 00090/2023 - Ao ser lniciada a obra de Construção do Complexo Esportivo no Municipio de
Assunção constatou-se a necessi-dade de realizar alguns serviços que estavam especificado no
projeto e não estão previ-stos na planiJ-ha licitada e gue seriam essenciais para urna melhor
funcionalidade da obra contratada. Na área do campo de futebol socieyte foram necessários
rea-Iizar os seg-uintes serviços adicionais: Aterro do caizão tendo em vista o desnivel do
terreno; cinta de amarração ao longo da mureta do alambrado; execução de camadas de brita e
impermeabj-1ização asfáltica para recebimento do gramado sintético; Iluminação da área do
czrmpo; muro de arrimo dividindo os niveis do campo de futebol socieyte e da guadra de areia e
remoção e aplicação do reboco da parede existente da escola Jaime Ferreira Tavares. Diante do
exposto, se faz necessário formalização de Termo Aditivo entre as partes para a inclusão e
alterações do orçamento inicialmente contratado conforme estabelecido na Cláusu1a Décima do
Contrato n.' O9O/2O23-CPL firmado..

5-O - DÀ CODTCLITSÁô

A concretização da referida alteraÇão contratual poderia ocorrer com a aprovação por parte do
Prefeito do processo em apreço, o gual está devidamente instruído com a documentação
pertinente, inclusive a correspondente minuta do termo de aditamento. Salienta-se que existe
previsão de dotação específica no orÇamento vigente, apropriada
objeto relativo ao aditamento a ser processado no respectivo
efetuada ao setor responsável.
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Atenciosamente,

Se r1a
LINO OLI


